
TERMO DE ADESÃO E LICENÇA DE USO DE SOFTWARE

O Município de Sumaré, nesse ato representado pelo Secretário Municipal de 
Administração, e a empresa Catch Tecnology and Services Corporation LTDA, 
doravante denominado “Catch Tech – CapturaME, vem através deste, dar publici-
dade ao Termo de Adesão firmado entre as partes para uso da plataforma de 
Licitações Eletrônicas Catch Tech.

SUMARÉ, 13 FEVEREIRO DE 2025

ANTONIO FIEL DO VALLE JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
--------------------------------------------------------------------------------------------------

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste, comunicar que a Central 
de Regulação, localizada na Rua Virgínio Viel Campo Dall´Orto, 21 – Vila Yolanda 
Costa e Silva em Sumaré/SP, passará por dedetização no dia 28/02/2025 
(sexta-feira), permanecendo fechada a partir das 12h00.

Rafael Virginelli
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
--------------------------------------------------------------------------------------------------

Termo de Recolhimento / Acolhimento / Apreensão de Animais 
FICHA DE RECOLHIMENTO Nº 001/2025 

1. Dados do Animal  
Nome: -----    Espécie:  Equina Sexo: ( ) Macho (X) Fêmea  
ID: Vide Resenha   Cor: Baio Claro

2. Classificação do Animal 
( ) Animal de companhia 
(X) Animal de produção 
( ) Animal selvagem exótico 
( ) Animal selvagem silvestre 

3. Localização e Data do Recolhimento 
Endereço: Imediações da Rua Manoel de Souza, 131 // Sumaré/SP 
Data: 13/02/2025  Hora: 15:30  

4. Descrição Detalhada do Caso 

5. Motivos da Apreensão / Recolhimento (embasado art. 36 da lei 6147/2019) 
(X) encontrado solto nas vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso 
público;  
( ) agressor ou potencialmente agressor, com risco a integridade física a seres 
humanos e outros animais;  
( ) enfermo, em fase terminal tecnicamente comprovada, desde que não tenha 
tutor;  
( ) em situações tecnicamente comprovadas de maus-tratos;  
( ) advindos de mandados judiciais;  
( ) cuja criação ou local de criação seja vedada em Lei 
( ) Outros: ___________________

Após a captura / apreensão / recolhimento os animais são levados até um local 
onde são abrigados, recebem a identificação e atendimento  veterinário. “A 
partir daí o proprietário tem 10 dias para entrar em contato com a Prefeitura. 
Expirado esse período, o município  poderá colocar o animal para doação” 

Termo de Recolhimento / Acolhimento / Apreensão de Animais 
Embasamento Legal: Lei n.º LEI Nº 6147, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

Art. 36 - Poderá ser apreendido pelo SMPBEA, qualquer animal: I - encontrado 
solto nas vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso público;  

Parágrafo único - Os animais apreendidos por força do disposto neste artigo, 
poderão ser resgatados pelo tutor identificado, se constatado pelo  SMPBEA, 
que não mais subsistem as causas motivadoras da apreensão. 

Art. 40 - O tutor de animal apreendido é responsável pelo resgate do mesmo e 
ainda, pagamento de taxa relativa à apreensão, diária de permanência do animal 
em abrigo municipal de animais, gastos com alimentação e 
medicamentos.  

Art. 41 - O tutor deverá realizar o resgate de animal apreendido no prazo de 1O 
(dez) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de notificação de 
animais apreendidos, no órgão oficial do município e/ou, quando notificado pela 
autoridade fiscal competente, sob pena de incorrer em abandono animal. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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Termo de Recolhimento / Acolhimento / Apreensão de Animais 
FICHA DE RECOLHIMENTO Nº 002/2025 

1. Dados do Animal  
Nome: -----    Espécie:  Equina Sexo: ( ) Macho (X) Fêmea  
ID: Vide Resenha   Cor: Castanho Encerrado

2. Classificação do Animal 
( ) Animal de companhia 
(X) Animal de produção 
( ) Animal selvagem exótico 
( ) Animal selvagem silvestre 

4. Descrição Detalhada do Caso 

5. Motivos da Apreensão / Recolhimento (embasado art. 36 da lei 6147/2019) 
(X) encontrado solto nas vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso 
público;  
( ) agressor ou potencialmente agressor, com risco a integridade física a seres 
humanos e outros animais;  
( ) enfermo, em fase terminal tecnicamente comprovada, desde que não tenha 
tutor;  
( ) em situações tecnicamente comprovadas de maus-tratos;  
( ) advindos de mandados judiciais;  
( ) cuja criação ou local de criação seja vedada em Lei 
( ) Outros: ________________________________

Após a captura / apreensão / recolhimento os animais são levados até um local 
onde são abrigados, recebem a identificação e atendimento  veterinário. “A 
partir daí o proprietário tem 10 dias para entrar em contato com a Prefeitura. 
Expirado esse período, o município  poderá colocar o animal para doação” 

Termo de Recolhimento / Acolhimento / Apreensão de Animais 
Embasamento Legal: Lei n.º LEI Nº 6147, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 

Art. 36 - Poderá ser apreendido pelo SMPBEA, qualquer animal: I - encontrado 
solto nas vias e logradouros públicos ou locais de livre acesso público;  

Parágrafo único - Os animais apreendidos por força do disposto neste artigo, 
poderão ser resgatados pelo tutor identificado, se constatado pelo  SMPBEA, 
que não mais subsistem as causas motivadoras da apreensão. 

Art. 40 - O tutor de animal apreendido é responsável pelo resgate do mesmo e 
ainda, pagamento de taxa relativa à apreensão, diária de permanência do animal 
em abrigo municipal de animais, gastos com alimentação e 
medicamentos.  

Art. 41 - O tutor deverá realizar o resgate de animal apreendido no prazo de 1O 
(dez) dias úteis, contados a partir da publicação do edital de notificação de 
animais apreendidos, no órgão oficial do município e/ou, quando notificado pela 
autoridade fiscal competente, sob pena de incorrer em abandono animal. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.468, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.
  
Substitui membros representantes do Poder Executivo no Conselho Municipal de 
Cultura, e dá outras providências. 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.219, de 22/08/2006;
Considerando os eleitos na 8ª Conferência Municipal de Cultura de Sumaré, 
realizada dia 21 de outubro de 2023;
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo;
Considerando os demais elementos do Protocolado - PMS Nº 15.655/05.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam substituídos os membros representantes do Poder Executivo, no 
Conselho Municipal de Cultura, instituído pela Lei Municipal nº 4.219, de 22 de 
agosto de 2006 e suas alterações, de acordo com o Art. 13, ficando assim 
constituídos com os seguintes membros:

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Vinícius Antônio Cassiolato Silva RG nº 34.116.548-4
Suplente: Elida Januário Garcia  RG nº 17.479.073

Titular: Tiago de Souza Silva  RG nº 40.233.217-9
Suplente: Ricardo Henrique Ávila Lupe  RG nº 43.420.100-5

Titular: Edvaldo Moreira de Godoy  RG nº 29.892.506-0
Suplente: Adeildo Santos Silva  RG nº 27.864.494-6

Titular: Edmilson Antônio  Lorenço   RG nº 19.707.905-2
Suplente: Marilane Aparecida Rodrigues Dourado RG nº 19.187.293-3

Titular: Douglas Vinícius Carvalho Brasil RG nº 40.232.946-6
Suplente: Adriano Michael de Oliveira  RG nº 45.826.828-8

Titular: Paulo Sérgio Radavalli  RG nº 38.977.638-5
Suplente: Isabella Machado Santos   RG nº 39.954.624-8

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Titular: Tatiane Aparecida Rezende Lopes RG nº 29.736.830
Suplente: Carla de Souza Bampa   RG nº 28.204.509

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Maria Aparecida de Castro Rodrigues RG nº 13.055.335-9
Suplente: Aparecida Alves Herrera  RG nº 8.666.717-8

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
Titular: Eduardo Carvalho de Souza  RG nº 54.119.055
Suplente: Paulo Henrique Veronez  RG nº 48.887.455

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
Titular: Demétrios Mateus Moreira  RG nº 30.964.890-7
Suplente: Nivaldo Aparecido Teixeira Junior RG nº 43.018.584-4

SECRETARIA MUNICIPAL DO EMPREGO, GERAÇÃO DE RENDA E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO
Titular: Karoliny Bianca de Oliveira da Silva RG nº 53.567.362-0
Suplente: Angela Cristina Oliveira de Souza RG nº 30.960.745-0

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Titular: Laercio Aparecido Fregatti  RG nº 13.765.408-X
Suplente: Vanderlei Alfredo Costa   RG nº 30.139.950

Parágrafo Único: Fica nomeado como Coordenador da Primeira Reunião a 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Cecília Sousa Teixeira, portadora do 
RG nº 34.015.042, conforme § 5º do artigo 13 da Lei Municipal  nº 4.219/06.

Art. 2º - Os membros ora nomeados, logo na 1ª Reunião Plenária, deverão eleger, 
dentre eles, o seu Presidente e sua Coordenação Executiva, e elaborar, no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da Reunião, o seu Regimento Interno.

Art. 3º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho serão graciosos e 
considerados relevantes para o Município.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 910, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 29.208/2022.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 29.208/22.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 29.208/22, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Augusto Cerdeirinho de Almeida
- Michele Martins Guedes
- Edmir Rossi

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 911, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 15.403/2022.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 15.403/22.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 15.403/22, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Juliana Gennari Menardo
- Samuel Guilherme da Silva
- Sirlei Aparecida da Silva Martins

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 912, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 30.171/2023.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 30.171/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 30.171/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- David Petrolini de Almeida
- Sirlene Rizzo da Silva
- Michele Martins Guedes

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 913, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 32.490/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 32.490/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 32.490/24, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Helena Félix de Oliveira
- Eduardo Breda Junior
- Silvia Meneghel

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 914, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 18.199/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18.199/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 18.199/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Alexandre Marcelo Clemente
- Fabiana de Fátima dos Santos Oliveira
- Eliana Aparecida Ferreira Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 915, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 9291/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 9291/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 9291/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Alexandre Marcelo Clemente
- David Petrolini de Almeida

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 916, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 16.185/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 16.185/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 16.185/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Eliana Aparecida Ferreira Silva
- Alexandre Marcelo Clemente
- Fernanda Cristina Ferreira Moranza 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 917, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 27.704/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.704/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 27.704/24, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Samuel Guilherme da Silva
- Eduardo Breda Junior
- Taynara Maia Guiducci

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 918, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 27.984/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.984/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 27.984/24, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Samuel Guilherme da Silva
- Silvia Meneghel
- Sirlene Rizzo da Silva 

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 919, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 31.869/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 31.869/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 31.869/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- Helena Félix de Oliveira 
- Michele Martins Guides

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 920, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 31.661/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 31.661/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 31.661/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Eliana Aparecida Ferreira Silva
- Edmir Rossi
- Taynara Maia Guiducci

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 921, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 16.166/2023.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 16.166/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 16.166/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Ivonete Pereira de Camargo
- David Petrolini de Almeida
- Fabiana de Fátima dos Santos Oliveira

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 922, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 27.984/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 27.984/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 27.984/24, para a qual são nomeados, sob a presidência 
do primeiro, os seguintes membros:

- Samuel Guilherme da Silva
- Silvia Meneghel
- Sirlene Rizzo Da Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 923, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 20.814/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 20.814/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 20.814/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Juliana Gennari Menardo
- Helena Félix de Oliveira 
- Sirlene Rizzo da Silva

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 924, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos 
noticiados no Protocolado-PMS nº 1692/2024.-

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré, e;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.463, de 03 de fevereiro de 2025 e suas 
posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 1692/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado – PMS nº 1692/24, para a qual são nomeados, sob a presidência do 
primeiro, os seguintes membros:

- Fernanda Cristina Ferreira Moranza
- Helena Félix De Oliveira 
- Michele Martins Guides

Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo 
facultada a prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 925, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Re-ratifica a Portaria nº 471, de 18 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 471, de 18 de janeiro de 2025, para que 
onde constou erroneamente:    

Art. 1º - Designar, a servidora ADRIANA GUIMARÃES TOSTI AVAOTS, portadora 
do R.G nº 33.800.098-7, matricula 11353-1, Professor Municipal I B, REF MG09 
para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoner-
ação, de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Reino da 
Garotada, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de 
janeiro de 2025.

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Designar, a servidora ADRIANA GUIMARAES TOSTI AVOTS, portadora do 
R.G nº 33.800.098-7, matricula 11353-1, Professor Municipal I B, REF MG09 para 
exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, 
de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Reino da Garotada, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de janeiro de 
2025.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO - PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 926, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025.

Re-ratifica a Portaria nº 472, de 18 de janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando os elementos constantes no Protocolado - PMS nº 1230/25;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o Artigo 1º da Portaria nº 472, de 18 de janeiro de 2025, para que 
onde constou erroneamente:    

Art. 1º - Designar, a servidora JULIANE CHRISTINA MICHELOTTO DENADAI, 
portadora do R.G nº 32.306.412-7, matricula 11380-1, Professor Municipal I B, REF 
MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Sabidin-
ho, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de janeiro de 
2025.

Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º - Designar, a servidora JULIANE CHRISTINA MICHELOTTO DENADAI, 
portadora do R.G nº 32.306.412-7, matricula 11380-1, Professor Municipal I B, REF 
MG09, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomeação e 
exoneração, de DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Sabidinho, subordina-
da à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de janeiro de 2025.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 13 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 13 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------
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